
SUMÁRIO 

NOTA DOS AUTORES . 5 

1. LEI 11.923, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

Art. 158 . 15 

• Considerações iniciais. 16 

• Sujeitos do crime .. ............ . . 16
 

• Tipo objetivo . .. .. 17 

• Diferenças entre extorsão e roubo .... 17 

• Tipo subjetivo ........ 18
 
• Consumação e tentativa.. . .. 18 
• Majorante (§ 10

_ cometido por duas ou mais pessoas) .. 19 

• Majorante (§ 1.° - crime cometido mediante emprego de arma) .. 19 

• Resultados qualificadores . .. 19 

• Seqüestro relãmpago.... . .. 20 
• Art. 158, § 3 0 e a Lei dos Crimes Hediondos .. 23 

• Ação penal........ .. .. 27
 

2. LEI 12.012, DE 6 DE AGOSTO DE 2009 

Art. J~,-f\ .. 29 
• Considerações iniciais....... .. . 29
 
• Sujeitos do crime .. 31 

• Tipo objetivo. 31 

• Tipo subjetivo .. 32 

• Consumação e tentativa .. 32 

• Ação penal . 32 

3. LEI 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

TiTULO VI - Dos CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAl.. .. 33 

• Considerações gerais .. 33 

CAPÍTULO 1- Dos CRIMES CONTRA .~ LIBERDADE SEXU.~l . 35
 

Art. 213 . 35
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

STJ00081344



10 11 COMENTÁRIOS À REFORMA CRIMINAL DE 2009 Sumário 

• Considerações iniciais . 36 
• SujeilOs do crime . 37 
• Tipo objetivo . 38 
• Contato fisico entre os envolvidos ............................ - . 39 
• Tipo subjetivo .. 39 
• Consumação e tel1lativa. ........................................................ 40 
• Resultados qualificadores . 40 
• Ação penal .. 40 
Art.215. ........................................................................ 40 
• Considerações iniciais. 41 
• Sujeitos do crime .. . 41 
• Tipo objetivo .. 42 

• Tipo subjetivo . 43 
• Consumação e tentativa .. 43 
• Ação penal . 43 
Art.216-A.... .. . 43 
• Considerações iniciais .. 44 
• Sujeitos do crime . 44 
• Tipo obJetivo .. 45 
• Tipo subjetivo .. 46 
• Consumação e tel1laLiva ..... 46 
• Ação penal ..... 47 

CAPITl'LO 1I  Dos <RI~Ir.S SEXUAIS CONTRA VULNloRAVEl . 48 

Art. 217-A... .. 48 
• Considerações iniciais .. 50 
• SUjeitos do crime . 50 
• Tipo objetivo . 50 
• Tipo subjeLivo .. 51 
• Consumação e tentativa .. 51 
• Ação penal.................... .. . 52 
Art.218...................... .. .. 52 
• Considerações iniciais . 52 
• SUjeitos do crime 53 
• Tipo obJetivo. 53 
• Tipo subJetivo .. 54 
• Consumação e tentativa . 54 
• Ação penal .. 54 
Art.218-A...... 54 

• Considerações iniciais .. 55 
• SujeilOs do crime . 55 
• Tipo objetivo . 55 
• Tipo subjetivo .. 56 
• Consumação e tentativa . 56 
• Ação penal .. 56 
Art. 218-B . 56 
• Considerações iniciais . 58 
• Sujeitos do crime . 59 
• Tipo objetivo .. 59 
• Tipo subjetivo . 60 
• Consumação e tentativa . 61 
• AÇão penal .. 62 
Art. 225 . 62 
• Considerações gerais . 62 

CAPiTULO V - Do lENOCINlO E DO TRÁFlCO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTlTU!CÁO OU 

OUTRA FORMA DE EXPlORACÁO SEXUAL. ... 

Arl. 228 

• Considerações iniciais 

• Sujeitos do crime 

• Tipo objetivo .. 

• Tipo subjetivo 

• Consumação e tentativa 

• AçãO penal 

Art. 229 

• Considerações iniciais... . 

• SujeilOs do crime 

• Tipo objetivo 

• Tipo subjetivo 

• Consumação e tentativa 

• Ação penal......... . 

Arl. 230 

• Considerações iniciais 

• Sujeitos do crime 

• Tipo objetivo 

• Tipo subjetivo 

• Consumação e tentativa . 

• Ação penal .. ..................................................................................
 

64 

.. 64 
.. 65 
. 66 

66 
.. 67 

. 67 

.. 67 

. 68 

.. 68 

. 70 

. 70 

. 71 

.. 71 

. 71 

.. 72 

.. 73 

. 73 
. 74 

. 75 

75 

75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



12 COMENTARIOS AREFORMA CRIMINAL DE 2009 

Art.231 ..... 75 
• Considerações iniciaIs .. 77 

• Sujeitos do crime. .. . 79 

• Tipo objetivo ... 80 
• Tipo suhJetivo.. . .. 81 
• Consumação e tentativa . 82 
• Ação penal... ..... ....... .. .. 83 

Art. 231-A ....... 83 

• Considerações iniciais	 84 
Sujeitos do crime ... 

•	 Tipo objetivo ... 

•	 Tipo subjetivo .. 

Consumação e tentativa .. 

Ação penal .. 

C.lrll LJll1 VII- DISr05I(()FS GERAIS 

Art. 234-A . 

•	 Considerações gerais. 

Art.234-B . 

• Considerações gerais ... 

Art. 234-C . 

•	 Razões do veto .. 

AI rlR.IÇ.Ill NA UI 8.072190 

Art. 1.0 ..... 

•	 Considerações gerais 

AI TFRIÇ.\() NA LEI 8.069/90 ........ 

Art. 244-B ..... 

•	 Considerações iniciais. 

•	 Sujeitos do crime. .. 

•	 Tipo objetivo 

•	 Tipo subjetivo .. 

84 
85 
86 

....... - . 87 
87 

. 88 

88 
89 
89 
89 
90 
90 

. 90 

. 

90 
90 

91 

. 

. 

91 

92 
92 
92 
93 

• Consumação e tentativa ....	 93 

DlsrOSI«l[S IINAIS Doi LEI 12.015/2009 .... 94 

Art. 6.° .. 94 
• Considerações gerais ....... 95 
Art. 7.° .. 95 

• Considerações gerais	 . 95 

Sumário	 13 

4. LEI 12.016/2009 - DO MANDADO DE SEGURANÇA NO 
ÂMBITO CRIMINAL 

• Considerações gerais	 .. 108 

S.LEI 11.983/2009 - REVOGAÇÂO DA CONTRAVENÇÂO DE
 
MENDICÂNCIA
 

113•	 Considerações gerais ... 

6. BREVES NOTAS À CONVENÇÂO DE VIENA 
SOBRE O DIREITO DOS TRATADOS DE 1969 

Introdução . 117 

Objetivos e eficácia da Convenção de Viena de 1969 . . . 119 

O conceito de tratado na Convenção de Viena de 1969 .. 120 

•	 A terminologia dos tratados .. 121 

•	 A questão dos acordos em forma simplificada. 122 

•	 O processo de formação dos tratados . .. 123 

•	 A assinatura e a ratificação dos tratados .. 124 

•	 Reservas aos tratados multilaterais .. 130 

•	 Emendas e modificações aos tratados multilaterais .. 134 
•	 Entrada em vigor e aplicação provisória dos tratados . 137 

•	 Registro e publicidade dos tratados . 139 

•	 Observãncia e aplicação dos tratados......... .. . 141
 

•	 A inconstitucionalidade dos tratados na Convenção de Viena de 1969 .. 146 

•	 A denuncia dos tratados na Convenção 151 
153•	 Bibliografia.... . . 

OBRAS DOS AUTORES · · ..	 157 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 




